
Município de Missal
ESTADo oo panaxÁ

PORTARIA NO 4OO DE 18 DE OUTUBRO DE 2O2L

O Prefeito MunicìPal

atribuições legais, de acordo com o

de Saúde,

orspÕe soBRE lornçÃo DE SERVTDoR

de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

Memorando No 032/202I da Secretaria Municipal

RESOLVE

Art. 10 - REMANEJAR o servidor JAIR DONEL, do cargo de

provìmento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de

saúde, para a Secretaria Municipal de obras, urbanismo e Transportes, a partir desta

data.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnsrNírr oo PRerrno Mu1ttctpRl or MlSsRt-, 18 or OUTUBRS or202L'
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